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dIÁRIo do EXECUTIvo
Governo do Estado

Governador: ANToNIo AUGUSTo JUNHo ANASTASIA

Leis e Decretos
dECRETo Nº 45 .627, dE 30 dE JUNHo dE 2011 .

dispõe sobre a prorrogação do prazo para a redução de jor-
nada de trabalho prevista no art . 8° da Lei n° 18 .710, de 7 de 
janeiro de 2010 .

O vICE-GOvERNADOR, no exercício da função de GOvERNADOR DO ESTADO DE mINAS 
GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso vII do art . 90, da Constituição do Estado, e tendo em vista 
o disposto no art . 8º da Lei nº 18 .710, de 7 de janeiro de 2010, e no art . 2º da Lei nº 19 .379, de 29 de dezembro de 
2010,

DECRETA:

Art . 1º fica prorrogado até 31 de dezembro de 2011 o limite de prazo para a redução de jornada de tra-
balho a que se refere o art . 8° da Lei n° 18 .710, de 7 de janeiro de 2010 .

Art . 2º A redução de jornada a que se refere o art . 8° da Lei n° 18 .710, de 2010, ocorrerá conforme os 
critérios definidos nas resoluções conjuntas de que trata o art. 1º do Decreto nº 45.312, de 23 de fevereiro de 2010, e 
suas alterações posteriores .

Art . 3º Este decreto entra em vigor em 1º de julho de 2011 .
Art . 4º ficam revogados os arts . 2º e 3º do decreto nº 45 .312, de 2010 .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 30 de junho de 2011; 223º da Inconfidência Mineira e 190º 

da Independência do Brasil .
ALBERTo PINTo CoELHo JUNIoR
danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

dECRETo dE 30 dE JUNHo dE 2011 .

Abre crédito suplementar no valor de R$6 .888 .874,70 .

O vICE-GOvERNADOR, no exercício da função de GOvERNADOR DO ESTADO DE mINAS 
GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso vII do art . 90, da Constituição do Estado, e tendo em vista o 
disposto nos incisos I, II e III do parágrafo único do art . 7º da Lei nº 19 .418, de 3 de janeiro de 2011,

DECRETA:

Art . 1º fica aberto crédito suplementar de R$6 .888 .874,70 (seis milhões oitocentos e oitenta e oito mil 
oitocentos e setenta e quatro reais e setenta centavos), indicado no Anexo, não onerando o limite estabelecido no art . 
7º da Lei nº 19 .418, de 3 de janeiro de 2011 .

Art . 2º Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I - da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo, no valor de R$3 .444 .437,35 (três 

milhões quatrocentos e quarenta e quatro mil quatrocentos e trinta e sete reais e trinta e cinco centavos); e
II - do excesso de arrecadação da receita de Recursos para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS, pre-

visto para o corrente exercício, no valor de R$3 .444 .437,35 (três milhões quatrocentos e quarenta e quatro mil qua-
trocentos e trinta e sete reais e trinta e cinco centavos) .

Art . 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 30 de junho de 2011; 223º da Inconfidência Mineira e 190º da 

Independência do Brasil .
ALBERTo PINTo CoELHo JUNIoR
danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Leonardo Maurício Colombini Lima

ANEXo Ao dECRETo dE 30 dE JUNHo de 2011 .
(registrado no SIAfI/MG sob o número 115)

SUPLEMENTAÇÃo dAS SEGUINTES doTAÇÕES oRÇAMENTÁRIAS A QUE SE REfERE o ART . 
1º dESTE dECRETo:                                           

                                                                            
LoTERIA do ESTAdo dE MINAS GERAIS                                           
2041 .23122701-2 .417-0001-3391-0-60 .1                         480 .525,27     
                                                                            
fUNdAÇÃo dE AMPARo A PESQUISA do ESTAdo dE MINAS GERAIS                     
2071 .19122701-2 .417-0001-3391-0-60 .1                         140 .129,28     
                                                                            
fUNdAÇÃo ESTAdUAL do MEIo AMBIENTE                                          
2091 .18122701-2 .417-0001-3391-0-60 .1                         361 .939,10     
                                                                            
INSTITUTo dE PREvIdÊNCIA doS SERvIdoRES MILITARES do ESTAdo dE MINAS GERAIS 
2121 .09122701-2 .417-0001-3391-0-49 .1                         338 .286,66     
                                                                            
JUNTA CoMERCIAL do ESTAdo dE MINAS GERAIS                                   
2251 .23122701-2 .417-0001-3391-0-60 .1                         572 .048,94     
                                                                            
IMPRENSA ofICIAL do ESTAdo dE MINAS GERAIS                                  
2391 .22122701-2 .417-0001-3391-0-60 .1                       1 .551 .508,10     
                                                                            
fUNdo fINANCEIRo dE PREvIdÊNCIA                                             
4461 .09272702-7 .022-0001-3190-0-58 .5                         140 .129,28     
4461 .09272702-7 .428-0001-3190-0-58 .5                         361 .939,10     
4461 .09272702-7 .529-0001-3190-0-58 .5                         572 .048,94     
4461 .09272702-7 .617-0001-3190-0-58 .5                         480 .525,27     
4461 .09272702-7 .631-0001-3190-0-58 .5                       1 .551 .508,10     
4461 .09272702-7 .840-0001-3190-0-58 .5                         338 .286,66     
                                                                            
ToTAL dA SUPLEMENTAÇÃo                                     6 .888 .874,70     
                                                                            
ANULAÇÃo dAS SEGUINTES doTAÇÕES oRÇAMENTÁRIAS A QUE SE REfERE o INCISo I, 

ART . 2º, dESTE dECRETo:                                                 
                                                                            
fUNdo fINANCEIRo dE PREvIdÊNCIA                                             
4461 .09272702-7 .022-0001-3190-0-60 .5                         134 .652,67     
4461 .09272702-7 .022-0001-3191-0-60 .5                           5 .476,61     
4461 .09272702-7 .428-0001-3190-0-60 .5                         333 .772,77     
4461 .09272702-7 .428-0001-3191-0-60 .5                          28 .166,33     
4461 .09272702-7 .529-0001-3190-0-60 .5                         551 .221,22     
4461 .09272702-7 .529-0001-3191-0-60 .5                          20 .827,72     
4461 .09272702-7 .617-0001-3190-0-60 .5                         471 .758,42     
4461 .09272702-7 .617-0001-3191-0-60 .5                           8 .766,85     
4461 .09272702-7 .631-0001-3190-0-60 .5                       1 .489 .321,69     
4461 .09272702-7 .631-0001-3191-0-60 .5                          62 .186,41     
4461 .09272702-7 .840-0001-3190-0-49 .5                         337 .742,26     
4461 .09272702-7 .840-0001-3191-0-49 .5                             544,40     
                                                                            
ToTAL dA ANULAÇÃo                                          3 .444 .437,35

*dECRETo dE 29 dE JUNHo dE 2011 .

Abre crédito suplementar no valor de R$50 .000 .000,00 .
(MG 30/06/2011)

O vICE-GOvERNADOR, no exercício da função de GOvERNADOR DO ESTADO DE mINAS 
GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso vII do art . 90, da Constituição do Estado, e tendo em vista o 
disposto no art . 7º da Lei nº 19 .418, de 3 de janeiro de 2011,

DECRETA:

Art . 1º fica aberto crédito suplementar de R$50 .000 .000,00 (cinquenta milhões de reais), indicado no 
Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 7º da Lei nº 19 .418, de 3 de janeiro de 2011 .

Art . 2º Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação 
previsto para corrente exercício .

Art . 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 29 de junho de 2011; 223º da Inconfidência Mineira e 190º da 

Independência do Brasil .
ALBERTo PINTo CoELHo JUNIoR
danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Leonardo Maurício Colombini Lima
(*) Republicado em virtude de incorreção no original .

ANEXo Ao dECRETo dE 29 dE JUNHo de 2011 .
(registrado no SIAfI/MG sob o número 113)

SUPLEMENTAÇÃo dA SEGUINTE doTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA A QUE SE REfERE o ART . 1º 
dESTE dECRETo:                                           

                                                                                                     R$           
SECRETARIA dE ESTAdo dE dESENvoLvIMENTo ECoNÔMICo                           
1461 .25752052-1 .368-0001-4490-1-10 .1                         50 .000 .000,00     
                                                                            
ToTAL dA SUPLEMENTAÇÃo                                    50 .000 .000,00     
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